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Edição Suplementar 6.1Porto Velho, 10 de janeiro de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 12, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:

Com amparo no § 1° do artigo 42 da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a Vossas Excelências

que vetei totalmente o Autógrafo de Lei n° 340/2023, de iniciativa dessa ínclita Assembleia Legislativa que “Dispõe

sobre a adesão do Estado de Rondônia a Atas de Registro de Preços e dá outras providências.”, encaminhado a este

Executivo por meio da Mensagem n° 335/2023-ALE, de 14 de dezembro de 2023.

Senhores Deputados, em síntese, o Autógrafo de Lei autoriza que o estado de Rondônia, indistintamente, adira às

atas de registro de preços, desde que a densidade populacional somada dos municípios participantes seja equivalente

ou superior à do Estado. Analisando a notoriedade quanto ao objeto apresentado, em que pese a boa intenção do

legislador, vejo-me compelido a vetar totalmente o supramencionado texto, uma vez que dispõe sobre gestão pública

e normas gerais de licitação cujas competências são, respectivamente, do Chefe do Poder Executivo e privativa da

União, além de violar os preceitos do artigo 86 da nova lei de licitações e contratos, o qual inadmite adesão em atas

oriundas de órgão ou entidade gerenciadora municipal.

É imperioso destacar que cabe ao Chefe do Poder Executivo disciplinar sobre as regras de adesão à ata de

registro de preços a ser seguida por seus órgãos e/ou entidades. No presente caso, o Autógrafo de Lei adentra na

denominada “reserva de administração”, que é a manifestação do princípio da separação de poderes previsto no

artigo 2° da Constituição Federal e artigo 7° da Constituição do Estado de Rondônia.

Ademais, a proposta trata sobre normas gerais de licitação e contratação pública na medida em que inova

permissivo legal para que o estado de Rondônia adira às Atas de Registro de Preços - ARP dos Consórcios Públicos

intermunicipais, possibilitando que os órgãos públicos estaduais realizem adesão à ARP que tenha como órgão

gerenciador Consórcio Público intermunicipal, pois tal conduta contraria norma Federal, visto que o Consórcio Público

deve observar as normas de direito público, o que engloba a lei geral de licitações e contratos administrativo, que

somente permite a adesão a órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital, e não municipal, conforme

o inciso I do § 3° do artigo 86 daLei n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de

preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar,

pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.

[...]

§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente

a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou

entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante

licitação.

Assim, a proposta flagrantemente interfere no arcabouço normativo cuja competência legislativa é privativa da

União, conforme o inciso XXVII do artigo 22 da Constituição Federal, senão vejamos:

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

 Diário Oficial
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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[...]

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações

públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o

disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°,

III; (grifo nosso)

Outrossim, é fundamental esclarecer que a redação do Autógrafo de Lei em muito se assemelha com a redação

da Lei n° 4.479, de 29 de abril de 2019, que “Estabelece os órgãos e entidades que poderão fornecer Ata de Registro

de Preços - ARP para Administração Pública do Estado de Rondônia.”, para fins elucidativos, vejamos o seguinte quadro

comparativo do autógrafo analisado e a Lei n° 4.479, de 2019:

Texto do Autógrafo nº 340/2023 Texto da Lei nº 4.479/2019

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 2340/2023

Dispõe sobre a adesão do Estado de Rondônia a Atas

de Registro de Preços e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA decreta:

Art. 1° O Estado de Rondônia poderá aderir a Atas de

Registro de Preços - ARP dos órgãos e das entidades

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Consórcios Públicos Intermunicipais.

Parágrafo único. As Atas de Registro de Preços a que

se referem o caput deste artigo poderão ser

aderidas, quando se tratar de Consórcios Públicos

Intermunicipais, se a densidade populacional somada

dos municípios participantes for equivalente ou

superior à do Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

LEI Nº 4.479, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Estabelece os órgãos e entidades que poderão fornecer Ata de

Registro de Preços – ARP para Administração Pública do Estado

de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. 1° Os Órgãos e entidades da Administração Pública do

Estado de Rondônia poderão aderir à Ata de Registro de Preços –

ARP dos órgãos e entidades da União, ou qualquer dos Estados

Membros, do Distrito Federal, dos Municípios que são capitais de

Estado e de Consórcios Públicos constituídos na forma da

legislação vigente.

Parágrafo único: Comprovada a vantagem, compatibilidade do

procedimento e regularidade da ata de registro de preço, fica

autorizado a adesão à ata de outros Entes da Federação e

Consórcios Públicos.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

É cediço que a Lei supracitada foi declarada formalmente inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado de

Rondônia, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 0802967-35.2019.8.22.0000, conforme ementa

colacionada a seguir:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei estadual. Iniciativa parlamentar. Adesão à ata de registro de preços.

Órgãos e/ou entidades da administração estadual. Imposição de limites. Princípio da independência entre

os poderes. Ofensa. Inconstitucionalidade formal. Ação procedente. Mostra-se invasiva e ofensiva ao

princípio da independência dos poderes a norma, de iniciativa parlamentar, que impõe limites a adesão à

ata de registro de preços a ser observada pelos demais poderes estatais. (grifo nosso)

Em que pese a retromencionada ação esteja em grau de recurso, extrai-se do voto condutor do Relator,

Desembargador Isaías Fonseca Morais, a indubitável conclusão de que cabe exclusivamente ao Chefe do Poder

Executivo a iniciativa para dispor sobre a gestão pública, mostrando-se invasão na chamada “reserva administrativa”

de um poder sobre o outro, o que ofende a independência e harmonia entre os poderes, estabelecida no artigo 7° da

Constituição Estadual.

Neste cenário, éinegável a existência de vício formal de iniciativa quanto aos termos do autógrafo, constatando-se

a inconstitucionalidade formal subjetiva do artigo 1°, em razão da usurpação de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,

conforme alínea “d” do inciso II do § 1°, do artigo 39 c/c o inciso XVIII do artigo 65 da Constituição Estadual, o que

acaba por violar o disposto no artigo 2° da Constituição Federal, bem como constata-se a inconstitucionalidade formal

orgânica do artigo 1°, ante a usurpação de competência legislativa privativa da União para tratamento de matéria de

licitações, em afronta ao estabelecido no inciso XXVII do artigo 22 da Carta Magna.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, consequentemente, à pronta

manutenção deste Veto Total, antecipo sinceros agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com

especial estima e consideração.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044998764



Quarta-feira, 10 de janeiro de 2024

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/19555
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS, em 10/01/2024, às 21:18

Rondônia, ed.  suplementar - 3

LEI N° 5.734, DE 9 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece e regulamenta auxílios para servidores e membros

da Assembleia Legislativa de Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Ficam estabelecidos o auxílio-transporte, o auxílio-interiorização e o auxílio-manutenção pessoal aos

membros do Poder Legislativo Estadual e aos ocupantes dos cargos em comissão de Secretário-Geral, de Advogado-

Geral, de Advogado-Geral Adjunto e de Chefes de Gabinetes junto à Presidência, aos Gabinetes Parlamentares e à

Primeira Secretaria da Assembleia Legislativa de Rondônia.

Art. 2°Os membros do Poder Legislativo Estadual farão jus ao auxílio-transporte, ao auxílio-interiorização e ao

auxílio-manutenção pessoal no valor correspondente a 50% (cinquenta por cento), 20% (vinte por cento) e 25% (vinte

e cinco por cento), respectivamente, do subsídio a que se refere o artigo 29, XXXII da Constituição do Estado de

Rondônia.

Art. 3°Os ocupantes dos cargos em comissão de Secretário-Geral, de Advogado-Geral, de Advogado-Geral Adjunto

e de Chefes de Gabinetes junto à Presidência, aos Gabinetes Parlamentares e à Primeira Secretaria da Assembleia

Legislativa de Rondônia farão jus ao auxílio-transporte, ao auxílio-interiorização e ao auxílio-manutenção pessoal no

valor correspondente a 35% (trinta e cinco por cento), 20% (vinte por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) ,

respectivamente, da remuneração a que se refere o Código DAS-03 da Tabela 01 do Anexo IV da Lei Complementar

Estadual nº 1.056, de 26 de fevereiro de 2020.

Art. 4°Os auxílios previstos nesta Lei possuem natureza indenizatória e serão incluídos na folha de pagamento

mensal.

Art. 5°É vedado cumular os auxílios previstos nesta Lei com outros auxílios cujos fatos geradores sejam idênticos

ou similares aos previstos no referido dispositivo legal.

Art. 6°Os auxílios previstos nesta Lei serão regulamentados por meio de Resolução.

Art. 7°Compete ao Secretário-Geral da Assembleia Legislativa de Rondônia adotar medidas administrativas com o

fim de incluir na Lei Orçamentária Anual os recursos necessários ao custeio dos auxílios previstos nesta Lei.

Art. 8°As despesas para a efetivação das alterações promovidas por esta Lei serão suportadas pelas dotações

orçamentárias da Assembleia Legislativa de Rondônia.

Art. 9°Ficam revogadas as Resoluções n° 520, de 18 de janeiro de 2023, e n° 530, de 8 de março de 2023.

Art. 10.Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044627903

DECRETO N° 28.785, DE 9 DE JANEIRO DE 2024.

Prorroga cedência de Praça da Polícia Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Terceiro-Sargento da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, Registro Estatístico ******431, ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA para exercer funções de

interesse policial-militar na Secretaria de Estado de Saúde - SESAU, com ônus para o Órgão de destino, no período de

1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018,

combinado com o inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em

policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos

apuratórios no âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça continuará agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo

período de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de

1982.
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Art. 3°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Terceiro-Sargento encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a datar de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044800417

DECRETO N° 28.786, DE 9 DE JANEIRO DE 2024.

Prorroga cedência de Praça do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A :

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Terceiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico ***61-

8, ANDERSON SERRATH MACIEL, para exercer funções de natureza bombeiro-militar, na Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania- SESDEC, com ônus para o órgão de destino, no período de 1° de janeiro a 31 de

dezembro de 2024, em conformidade com o inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de

2000, combinado com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuará no período de estado de calamidade pública, em

atividades extraordinárias, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios

âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça continuará agregado ao Quadro de Praças Combatentes Bombeiro Militar - QPBM, pelo mesmo

período de sua cedência, em concordância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de

1982.

Art. 3°O Bombeiro Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Terceiro-Sargento encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral do CBMRO, para efeitos de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044917872

DECRETO N° 28.790, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Prorroga cedência de Praça do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia,

Registro Estatístico **59-1, FÁBIO VIEIRA DE OLIVEIRA MIRANDA, para exercer funções de interesse Bombeiro Militar no

Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, com ônus para o Órgão de destino, no período

de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, conforme o disposto no inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237,

de 20 de dezembro de 2000, combinado com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuará em estado de calamidade pública, em atividades
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extraordinárias, especiais, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios no

âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Primeiro-Sargento permanecerá agregado ao Quadro de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado

de Rondônia - QPCBM, pelo mesmo período de sua cedência, conforme dispõe o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-

Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°O Sargento continuará no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, durante o

intervalo de sua cedência, em conformidade com o estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Praça encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral, para efeito de alterações e remuneração, de acordo com

o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044923532

DECRETO N° 28.788, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Reverte Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá

outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, Registro

Estatístico ******619, WILTON GOMES BONFIM, revertido ao Quadro das Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM,

a contar de 1° de janeiro de 2024, por haver cessado o motivo que determinou sua cedência na Superintendência de

Polícia Técnico-Científica - POLITEC, em conformidade com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 2°Fica determinado à Coordenadoria de Pessoal da PMRO que adote os procedimentos referentes à

Classificação do Policial Militar revertido, de acordo com a necessidade da instituição, conforme dispõe o inciso I do §

1° do art. 5°, concomitante com o art. o 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia

Militar do Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044929576

DECRETO N° 28.789, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Prorroga cedências de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam prorrogadas as cedências dos Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar, abaixo relacionados, para

exercerem funções de natureza bombeiro-militar na Secretaria de Segurança, Defesa e Cidadania do Estado de

Rondônia - SESDEC, com ônus para o Órgão de destino, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, em

conformidade com o inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, combinado com o

art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018:

I - Capitão do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico ***67-0, ALEX FERNANDES DA SILVA; e

II - Primeiro-Tenente do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico ***50-3, POLIANA VASCONCELOS DE

FREITAS.

Parágrafo único.Os Bombeiros Militares, quando necessário e devidamente requisitados pelo Comandante-Geral

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuarão no período de estado de calamidade pública,
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atividades extraordinárias, especial, em grandes eventos, para comporem comissões e instruírem procedimentos

apuratórios, bem como concorrerem em escalas de serviços compatíveis aos seus Postos.

Art. 2°Os Oficiais continuarão agregados ao Quadro de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de

Rondônia, pelo mesmo período de suas cedências, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n°

09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°Os Bombeiros Militares permanecerão no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de suas cedências, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de

fevereiro de 2015.

Art. 4°Os Oficiais encontrar-se-ão adidos à Coordenadoria de Pessoal do CBMRO, para efeitos de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044930633

DECRETO N° 28.791, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Prorroga cedência de Oficial da Polícia Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Segundo-Tenente da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais de Administração

da Polícia Militar do Estado de Rondônia - QOAPM, Registro Estatístico ******696, RUBRESSON INOCENCIO DE SOUZA

para exercer funções de interesse policial-militar na Procuradoria Geral do Estado - PGE, com ônus para o Órgão de

destino, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2024, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25

de junho de 2018, combinado com o inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em

policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos

apuratórios no âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis ao seu Posto.

Art. 2°O Oficial continuará agregado ao Quadro de Oficiais de Administração da Polícia Militar do Estado de

Rondônia - QOAPM, pelo mesmo período de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do

Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982.

Art. 3°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei nº 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Segundo-Tenente encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal, para efeito de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a datar de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044982053

DECRETO N° 28.787, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Prorroga cedência de Praça da Polícia Militar do Estado de

Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
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Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Terceiro-Sargento da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares

Combatentes - QPPM, Registro Estatístico ******895, PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS para exercer

funções de interesse policial-militar na Casa Civil, com ônus para o Órgão de destino, no período de 1° de janeiro a 31

de dezembro de 2024, em conformidade com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, combinado com o

inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em

policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos

apuratórios no âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça continuará agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo

período de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de

1982.

Art. 3°O Policial Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Terceiro-Sargento encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e

remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a datar de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0044998810

DECRETO N° 28.793, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Prorroga cedência e reverte Oficial da Polícia Militar do Estado

de Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Tenente-Coronel da Polícia Militar, do Quadro de Oficiais Policiais Militares -

QOPM, Registro Estatístico ******981, SINCLAIR ARAÚJO DE LIMA, para exercer funções de natureza policial-militar na

Assessoria Militar do Ministério Público do Estado de Rondônia - MPRO, com ônus para o Órgão de origem, no período

de 1° a 14 de janeiro de 2024, em conformidade com o inciso IV do § 2° do art. 24 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de

março de 1982, combinado com art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar em período de estado de calamidade pública, em

policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos

apuratórios no âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis com o seu Posto.

Art. 2°O Oficial continuará agregado ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, pelo mesmo período de sua

cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°O Policial Militar permanece no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM, durante o

intervalo de sua cedência, concomitante o estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Militar encontrar-se-á adido à Coordenadoria de Pessoal durante o período de sua cedência, para efeito

de alterações e remuneração, de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei nº 09-A, de 1982.

Art. 5°Fica o Tenente-Coronel da Polícia Militar, Registro Estatístico ******981, SINCLAIR ARAÚJO DE LIMA, revertido

ao Quadro de Oficiais Policiais Militares - QOPM, a contar de 15 de janeiro de 2024, por haver cessado o motivo que

determinou sua cedência na Assessoria Militar do Ministério Público do Estado de Rondônia - MPRO, em conformidade

com o art. 82 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 6°Fica determinado ao Comandante-Geral da PMRO que adote os procedimentos referentes à Classificação

do Oficial revertido, de acordo com a necessidade da instituição, conforme dispõe o inciso I do § 1° do art. 5°

concomitante com o art. 15, ambos do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da Polícia Militar do

Estado de Rondônia (R-1-PM), aprovado pelo Decreto n° 8.134, de 18 de dezembro de 1997.
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Art. 7°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de janeiro de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0045071132

DECRETO N° 28.792, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.

Cede Praça da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica o Cabo da Polícia Militar, do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, Registro

Estatístico ******120 DANIEL ORTIZ MENDES, cedido para exercer funções de natureza policial-militar na Assessoria

Militar da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALERO, no município de Porto Velho, com ônus para o Órgão

de origem, no período de 10 de janeiro até 31 de dezembro de 2024, em conformidade com o inciso IV do § 2° do art.

24 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de 1982, combinado com art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018.

Parágrafo único.O Policial Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - PMRO, atuará na Polícia Militar no período de estado de calamidade pública, em

policiamento extraordinário, especial, em grandes eventos, para compor comissões, bem como concorrer em escalas

de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça será agregado ao Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPM, pelo mesmo período

de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 3°O Policial Militar será transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015.

Art. 4°O Cabo encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral da PMRO, para efeito de alterações e remuneração, de

acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de janeiro de 2024, 136° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0045076448




